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III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 01/08/2023.
IV- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
II, §1º Lei Complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 971329
PORTARIA RR Nº 1.744 DE 13 DE JULHO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/622234.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei 
nº 7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, o2º Sargento BM RG 2173526, WALDEMAR VITORIO FILHO, 
mat. nº 5486882/1, pertencente ao efetivo do 1º Subgrupamento de In-
cêndio Florestal Ind. (Paragominas), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 9.151,72(Nove mil cento e cinquenta e um reais e 
setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2° Sargento/BM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Indenização de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
Representação por Graduação - 35% 561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
Adicional de Inatividade - 35% 2.372,67
Total de Proventos 9.151,72
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Franklin José Neves Contente
Presidente do IGEPPS/PA Em exercício

Protocolo: 971336
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.737 DE 31 DE JULHO DE 2023.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO A PEDIDO”-processo 
nº 2023/714301.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso I alínea “a”, § 8º, da Lei nº 
8.230/2015, e alterações da Lei nº 8.388/2016 e Lei nº 9.387, de 16 de de-
zembro de 2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021,do 1º Sargento BM RG 20524846, ROGERIO FREITAS DA SIL-
VA, mat. nº 5397510/1, pertencente ao efetivo da Academia de Bombei-
ro Militar do Estado do Pará (Ananindeua), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$9.714,90(nove mil, setecentos e quatorze reais e 
noventa centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM   1.604,51

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35

Indenização de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35

Representação por Graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,67

Adicional de Inatividade - 35% 2.518,68

Total de Proventos  9.714,90

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 971340
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 1.854 DE 03 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2023/640583.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso I, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3c/c anexo I da Lei 9.387/2021; art. 1º do Decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da 
Lei Complementar nº 142/2021,do Subtenente PM RG 20744, EDINEI LEAL 
DA SILVA, mat. nº 5197767/1, pertencente ao efetivo do 39º Batalhão de 
Polícia Militar da Polícia Militar do Estado do Pará – BPM (Benevides), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 10.200,63(dez mil, du-
zentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM   1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.743,70
Adicional de Inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos  10.200,63

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 971343
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 1.621 DE 17 DE JULHO DE 2023
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2023/452570.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 86, 
inciso II e art. 89, inciso V, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 95, 
inciso I e II da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº5.231/1985; art. 135, inciso I e 
II, §4º Lei Complementar nº 142/2021; art. 134, inciso II da Lei Comple-
mentar nº 142/2021, o do 3º sargento PM RG 35430, XERXES FERNANDES 
GOMES DA SILVA, matrícula nº 57198539/1, pertencente ao efetivo do 34º 
Batalhão de Policia Militar do Estado do Pará (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$8.114,07(oito mil, cento e quatorze 
reais e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100% 
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 15%
Adicional de Inatividade - 20%

Auxílio Invalidez
Total de Proventos  

1.455,34
291,07
582,14
145,53

1.455,34
436,60
509,37
731,31

1.121,34
1.386,03
8.114,07

II – Os efeitos desta PORTARIA Retroagirão a 22/03/2023, data da Sessão 
Ordinária nº 004/2022 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, da 
Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
III – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 01/08/2023.
IV- A parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 


